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1. PBRIODO DK ANTES DA ORDBM DO DIA
- Bxpodionto
- Outros Assuntos

2. PROPOSTA DA ORDEM DO DIA

í/2.1 - Posição toma##? pois CNB foco A protonaão ds 
ds RTP do divulgar om 25/26 Abril provisão nos 
rosultsdos rolstivos so voto.

/2.2 - Dovolução dss sodos do PCP no Distrito do Bra
gança.

/ 2.3 - Carta do MRPP onvisndo oxposição solicitando 
s ononoração do Prosidnnto ds CND.

/ 2.4 - Roclamação do PPD sobro distribuição dss unida- 
dos do tompo.

2.5 - Aprosoutsção ds gravação do tompo do sntons rs- 
diodifundido om 7.4.76.

1̂ 2.6 - Bloiçãos no ostrangoiro.
/ 2.7 - Csrts dirigids A CWB polo MRB o dovolvids so ro- 

motonto.
2.8 - Informação* s prostsr polo roprosontsnto do MAI 

sobro os problomas suscitados polo procossamonto 
provisArio do dados ns Fundação Gulboinkian.

/2.9 - Infrsostruturss ds CMB: problomas s dobsto com 
o STAPZ o MAI.

2.10 - Informação sobro posiçãos do GT "Aprociação
ds Rogularidado dss Rocoitas o Dosposss Bloito- 
rsis".
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/2.11 - Cemaulta da Sacrataria da Batada da Bmigraçãa 
aabra a racanaaamanta alaitaral am M'Babana, 
Suazilandia.

/2.12 - GT da Fiacalizaçãe da Racanaaamanta a daa Aetea 
Blaitaraia:
2.1Q21 Cata. Racans. da S.Ildafenaa 
2.1§.2 " da Maacavida

r 2.13 - GT da Intarprataçãa Jurídica
^2.13.1 Raclamaçãa da SacçZa da Arraiaa da Partida 

Sacialiata.
/2.13.2 Raclama^Baa par acçSaa da vialãncia, amaaça 

ate. da PCP (Braga), PPD (Liabaa) a CBS.
2.I3 .3  AnAnciaa publicitáriaa da CBS am da

Parta abjacta da raclamaçãa daa raatantea
partidaa paliticaa.

/2.13.4 Nãa eumprimanta da arto 590 da Bae.Lai 
93-C/76.

2.14 - Prajacta da carta a dirigir a tadaa aa Bxmaa.Senharaa
Gevemaderes Civia.

2.15 - Padida da aubatituiçãe da Dalagada da CNB am Avaira
par mativa da tranafarência.

/2.16 - GT da Baclaracimante a Caard. da InfarmaçBa - Pra- 
peata da GCB relativa a campanha a realizar ia par- 
ticipaçãa daa mulharaa na vida palítica.



C O M i S S Â O  N A C i O N A L  D A S  E L E i Ç Õ E S
[D ecreto-Leí n.° 33-B^7B, da 33 de Janeiro)

A...C T A

Aos nove dias do mês de Abril de mil novecentos e setenta e 
seis na sala de reuniões do quarto piso do Ministério da Ad 
ministração Interna teve lugar a sessão extraordinária da 
Comissão Nacional das Eleições sob a Presidência do Senhor 
Dr. Adriano Vera Jardim.

Presentes todos os seus membros. Secretariou o Dr. António 
Emílio de Almeida Azevedo, estando presente como secretária, 
a Sr. D. Isabel Maria Martins.

Eram quinze horas deu o Senhor Presidente início à sessão com 
o período

1. ANTES DA ORDEM DO DIA

0 Senhor Presidente, considerando a conveniência em alargar o
pe^éddo entre duas sessões do plenário da Comissão a fim de 
todo o expediente poder ter andamento,.logo após as sessões,
propôs que as sessões de 6s feira fossem transferidas para as
5- feiras.
Proposta aprovada por unanimidade.

Pelo mesmo Senhor foi proposto dar capacidade de decisão aos 
membros que eventualmente se encontrarem presentes na R. Au
gusta, desde que em número suficiente e naquelas matérias que 
entendam poder decidir.
Foi aprovado atribuir essa capacidade de decisão ao Secretaria 
do Executivo Permanente.

Dada a palavra ao Senhor Coronel Carmo Neves que deu conta das 
diligências junto da Radiodifusão Portuguesa para gravação dos 
programas da campanha eleitoral que a Rádio Renascença diz não 
poder fazer e que, tanto a RD como a RTP, executam, tendo a 
Emissora das Beiras alugado um es-
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tddio de gravação. Sugerida ao Rádio Renascença a mesma solu
ção que referiram ir estudar mas a que ainda não responderam.

0 mesmo Senhor propês se oficiasse ao Senhor Primeiro Minis
tro a fim de se obter a cedência, por empréstimo, de uma via
tura militar para serviço da CNE e dispensa do carro alugado, 
proposta que foi aprovada.

- 0 Senhor Dr.Vitorino de Queiroz^pedindo a palavra^pediu a aten 
ção do Grupo de Trabalho de Fiscalização do Recenseamento e 
dos Actos Eleitorais para o àndnèào publicado nos jornais

^  sob o título " A UDP e os actos eleitorais" que lhe parece
contrariar a lei, pois o Decreto-Lei 85-D/ 7 5  de 26.2.75 estácomeroialem vigor e o Art^.lOS. proibe o uso de publicidade na propa
ganda eleitoral.

0 âmbito de discussão da questão posta alargou-se tendo a 
Comissão considerado a matéria relacionada com o ponto 2.13*3 
da agenda tendo sido deliberado, apóz o Grupo-de Trabalho ter 
emitido a sua opinião, que a CNE actuaria nos termos do dis- 
podto nos ndmeros 1 e 2 do Art9l29, portanto^mediante partici
pação em duplicado dos representantes das candidaturas.

- Analisado seguidamente pelo Dr.Vitorino de Queiroz o ponto 
2.13*4 da agenda - Não cumprimento do Art^gçQ do Decreto-Lei 
93-C/76 de 295*76, sendo de opinião que^não estabelecendo o 
diploma,sanção para a não comunicação a que os jornais estão 
obrigados a fazer à CNE,da sua intenção de inserir matéria 
respeitante à campanha eleitoral, a COmissão terá de conside
rar se deve aplicar o Decreto-Lei 85-D/ 7 6 ou utilizar a sanção 
geral prescrita no Art9.1$49 do Decreto-Lei 93-C/76, çonsidera 
conveniente,em comunicado,chamar a atenção dos orgãos de Co- 
muni ação Social para o cumprimento da lei e dos inconvenientes 
que a aplicação do Art9ó39 lhes acarretaria.

Deliberado chamar a atenção, por telefone, dos 
orgãos de comunicação para o cumprimento do De-
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creto-Lei 93-C/76 a que estão abrigados (orgãos 
de comiiãnicação noticiosos e não estatizados).

Entrou-se,seguidamente, na 

ORDEM DO DIA

2.1- Fosicão a tomar nela CNE face à pretensão da RTP de divulgar em 
25/26 de Abril previsão do* resultados eleitorais.

Usou da palavra o Sr.Dr.Vitorino de Queiroz para referir os 
objectivos da RTF constante do ponto de debate e referè/*o pare
cer não favorável do STAPE.

A Direcção Geral do Ministério da Comunicação Social deseja
ria apresentar o seu ponto de vista tendo sido deliberado ou
vir os elementos em causa do MCS. E, finda a sua aud&çA&t o de
bate prosseguiu com a intervenção da maioria dos membros da Co
missão.

0 plenário, por unanimidade, deliberou ser seu en
tendimento, face ao disposto no Art^gge do Decreto-Le: 
93-C/76 de 29-1*76, que a actuação pretendida pela 
RTP não é possível visto ela integrar a figura de 
sond agem ou, melhor, de inquérito; dando-se, da 
deliberação tomada, conhecimento àquele orgão de 
comunicação social.

2 -11^ Consulta da Secretaria de Estado de Emigração sobre o recensea
mento eleitoral em M'Babane - Suazilãndia.

Dada pelo plenário prioridade a este ponto da agenda
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sobre o qual a Comissão, após análise, deliberou, por unanimi
dade ?que desde que o Ministério dos Negócios Estrangeiros ga
ranta que o recenseamento em M'Babane se processCUcom respeito 
dos termos da lei do recenseamento eleitoral no estrangeiro a 
CNE nada tem a objectar à aceitação daquele recenseamento.

2.2- Exposição da Comissão Distrital de Bracanca do PCP.

Usou da palavra o Sr.Dr. Vitorino de Queiroz para referir que^ 
am contacto telefónico ,o Governador Civil informou que as sedes 
do PCP^8câ}^adas por retornados e que receava que tal pudesse i 
ser base para uma possível ' das eleições no circu-

^  lo.

A Comissão depois de amplo debate aprovou as seguintes deliberaçÕe^ 
por maioria:

- Envio de telex aos Delegados da C#E em Bragan
ça, solicitando requererem ao Governo Civil en
trega das sedes do PCP ao citado partido ou re
serva de local adequadosdesignadamente nos ter
mos do Arte. 649 do Decreto-Lei 93-C/76.

- Envio de ofício aos mesmos Delegados pedindo in- 
^  quérito com base na exposição do PCP e informa

ção dos resultados.

- Telefonemas aos mesmos Deèegados a reforçar o 
envio do ofísio.

A Comissão considerando o exposto pelo Senhor Ten.Coronel Stoffeljunto deMartins deliberou, ainda, por maieria, fazer diligência Mi
nistro da Administração Interna,alertando-o para as dificulda
des que alguns partidos políticos enfrentam no desenrolar da 
campanha eleitoral e, junto do Ministro das Comunicações e Trans^ 
portes - C.T.T. para montagem de telefone na sede em Bragança 
do PCP.

0 Senhor Presidente designou, para a primeira
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deligència os Srs.Dr.Vitorino de Queiroz, Coronel 
Carmo Neves e Ten.Coronel Stoffed Martins e, para 
a segunda,os Drs.Finto Machado e Leal de Carvalho.

2 .3- Carta do MRPP enviando cúoia de exoosicão e solicitando a exone
ração do Presidente da CNE.

A Comissão tomou a deliberação de mandar arĝ aivar
a carta solidarizando-se com a pessoa do Senhor
Presidente e manifestando o seu total repddio pelo 
seu conteúdo.

^  2.15 - Pddido a substituição do Delegado da CNE em Aveiro, por motivo
de transferência.

A Comissão deliberou, face às razões aduzidas; su
bstituir o anterior delegado Militar pelo capitão 
médico Amànĉ $o das Neves Albuquerque.

2.6 - Eleições no Estrangeiro.

0 Senhor Coronel Carmo Neves pÕs a Comissão a par 
dos trabalhos relativos ao processo das eleições 
d<e deputados pelos cidadãos portugueses residen
tes no estrangeiro, referindo que:

- No dia 10 será publicado edital nos termos do Arts 
119. do Decreto-Lei 95-C/76 de 30.1.76.

- No dia 13 haverá reuniões com os partidos políticos 
para lhes dar conta das operações a levar a efeito 
e limar arestas e dúvidas que snjam.

- No dia 14 terá lugar reunião para escolha pela CNE 
dos elementos que nos termos do n^l do art^ige do
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Decreto-Lei 95-C/76 não foram escolhidos pelos 
Delegados dos partidos, prevendo, em caso de re
clamação, reunião da CNB.

A Comissão deliberou marcar nova reunião 
da CNE para o dia 15 do corrente.

2.7 - Carta dirigida à CNE oelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 
e devolvida ao remetente.

Usando da palavra o Senhor Dr.Vitorino de Queiroz 
fez o relato do que se passara com a carta do Mi
nistério dos Negócios Estrangeiros, devolvida em se
guimento da decisão do Secretariado Executivo Perma
nente, face ao elevado ndmero de correspondência mui 
tada endereçada quer à CNE quer ao StAPE. Esta devo
lução originou um inquérito dos CTT tendo sido in
quirida a Sra.D.Isabel Maria por mais de uma vez, o 
que conviria esclarecer de uma vez.

0 Senhor Presidente prop&s que quando da deslocação 
dos membros da CNE aos CTT o assunto fosse clarifica 
do o que foi aprovado, muito embora o Sr.Dr.Pinto 
Machado referisse estar o assunto já esclarecido.

2 . 4 -  Reclamações do PPD sobre distribuição das unidades de temoo.

0 Sr.Ten.Coronel Ramalho de Mira elucidou o plenário t f; 
de, no próprio sorteio dos tempos de antena, haver sido 
explicada a razão das reduções tendo a própria RTP re
duzido os prazos de 72 horas que pedira inicialmente, 
para 48 horas.

A Comissão aprovou a orientação seguida pelo Grupo 
de Trabalho ficando o grupo de redigir a
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a resposta ao PPD.

2.13- Grupo de Trabalho de Interpretação Jurídica.

2.13.1 - Reclamação das seccões de^Arroios do Partido Socialista.

A Comissão deliberou, por unanimidade

a) - que se oficiasse à PSP de Lisboa para, de acor
do com a Freguesia de Arroéos, assegurar a colocação dos 
cartazes de propaganda nais locais distribuídos aos referentes 
partidos;

b) - Oficiar ã Frente Socialista Popular chamando-lhe 
a atenção para a infracção geefactos cõmo o exposto consti
tuem e as sanções em que incorre quem oS comete.

2.132 - Reclamações por accões de violência, ameaca etc, do PCP 
(Braga), PPD (Lisboa) e CDS.

A Comissãoy em relação a cada um dos casos apresentados to
mou, por maioria, as seguintes deliberações:

- Carta 8 de Abril da Comissão Distrital de Braga do 
PCP. r^fe^indo danos na viatura dos seu candidato e amea
ças de que é vitima.

Sol i citaria ver ̂íáçíeáâi^âaLe, informando a Comissão 
das medidas tomadas.

-Oficio 8T2 de j6.4.76 do CDS nedindo— prfíYÍdAnr.14* ^ 
quanto ao relato na R T P  da deflaavação da B o m b a  lunto de 
comi cio em Coimbra, incidente** CãnmrA d** Lnhnn ^ ^nhre 

infoT*mAç3ÍA ^^Mbinlada n e l n  " D lã n in  d r  h i s h n a " 
de 5 de Abril.



Solicitar dos Delegados da CNE em Coimbra, e 
Funchal que acompanhem as ocorrências relata
das informando o que apuraram.

Comunicar ao CDS não ter sido cumprido o dispos 
to no Arte.129 do Decreto-Lei 85-D/75 por parte 
do mesmo partido o que deverá fazer se assim o f 
entender.

Oficio de 6.4.76 da C.C de Lisboa do PPD. protestando por contraco- 
lasem sobre cartazes do partido, da autoria da UDP.

Solicitar do PPD indicação se os locais referidos 
estavam abrangidos pela distribuição consignada 

no Art.619. do Decreto-Lei 93-C/7Ó dado a CNE ha 
ver anteriormente deliberado que as colagens de 
cartazes sd estão protegidas pela lei quando nos 
locais distribuídos pelas Juntas de Freguesia, 
nos termos do artigo citado.

.ló-Gruoo de Trabalho de Esclarecimento e Coordenação da Informação - 
- proposta do GCD relativa à campanha a realizar para participação 
das mulheres na vida politica.

0 Grupo de Trabalho pela voz do Sr.Dr.Magalhães 
Godinho relatou à Comissão o exposto pelo Grupo 
Coordenador de Divulgação e os contactos havidos 
com a Comissão da Condição Feminina.

A Comissão depois de ter sido esclarecida 
das vantagens e inconvenientes em satisfazer 
a pretensão da Comissão da Condição Femini 
na deliberou, por maioria, que dada a pro
gramação global que a Comissão Nacional das 
Eleições, já tem em curso tanto na RTP como 
na RDP considera-se inconveniente a promo
ção da campanha que a C.C.F.pretende levar 
a cabo.
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Considerando o adeantado da hora a Comissão deliberou 
transferir para a próxima sessão os pontos da agenda ainda 
não tratados (2.8 - 2.9 - 2.10 - 2.12 e 2.14). E, não ha
vendo mais nada a tratar ele Senhor Presidente deu por encer 
rada a sessão, eram vinte ^ tyinta horas.

r


